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PARECER CEE/CES Nº 04/15                   APROVADO EM 25/03/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia – Bacharelado  – Habilitação: Engenharia Civil, ofertado
pela Universidade Estadual de Londrina, município de Londrina.

RELATORA: MARIA ARLETE ROSA 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº 1033/14, de 04/11/14 (fls. 85) e
Informação  Técnica  nº  107/14  -  CES/SETI  (fls.84),  de  04/11/14,  encaminha o
protocolado  da  Universidade  Estadual  de  Londrina,  município  de  Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do  ofício nº
782/14,  de  23/10/14  (fls.03),  a  renovação  de  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Engenharia – Bacharelado – Habilitação: Engenharia Civil.

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A Universidade Estadual de Londrina - UEL, com a estrutura
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km
380,  Campus  Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70  e  reconhecida  por  meio  do  Decreto  Federal  nº  69.324  de  07/10/71,
sendo transformada em Autarquia pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação em  Engenharia  –  Bacharelado  -
Habilitação: Engenharia Civil,  obteve a renovação de reconhecimento por meio
do Decreto Estadual nº 7143/10, com fundamento no Parecer CEE/CES nº 77/10,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 19/05/10 a 19/05/15.

O Projeto Político – Pedagógico do curso de graduação em
Engenharia – Bacharelado  –  Habilitação:  Engenharia  Civil,  atualizado  pela
Resolução nº  25/2009,  de  25/11/09,  a  partir  do ano letivo de 2010 possui  as
seguintes características: 
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Carga horária: 4.645 horas
Vagas anuais: 70 (setenta)
Turno de funcionamento: período integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 10  
(oito) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 46 e 47)
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1.3 Objetivos do curso

Objetivo Geral

Formar  um  profissional  generalista,  com  capacidade  para  atuar  em
diferentes  áreas  da  Engenharia  Civil,  dotado  dos  conhecimentos
requeridos para o exercício das respectivas competências e habilidades.

Objetivos Específicos

- aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, tecnológicos e
  instrumentais à engenharia;
- projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados;
- conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos;
- planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de
  engenharia;
- identificar, formular e resolver problemas de engenharia;
- desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas;
- supervisionar a operação e a manutenção de sistemas;
- avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas;
- comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica;
- atuar em equipes multidisciplinares;
- compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais;
- avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e
  ambiental;
- avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia;
- assumir a postura de permanente busca de atualização profissional
(fl. 19)

 1.4 Perfil Profissional do egresso

O Engenheiro  Civil  deverá apresentar  formação generalista,  humanista,
crítica e reflexiva, estando apto a: atuar nas fases do projeto, execução e
manutenção de obras de Engenharia Civil; identificar e propor soluções de
problemas da área; absorver e desenvolver novas tecnologias; trabalhar
em equipes multidisciplinares; contribuir para a melhoria do desempenho
da  construção  civil;  dominar  técnicas  básicas  de  gerenciamento  e
administração dos processos e recursos utilizados na construção, sempre
norteado  por  uma  visão  ética  e  humanística,  em  atendimento  às
demandas da sociedade.
O profissional deve apresentar capacitação para atuar nas subáreas da
engenharia  civil,  seja  na  esfera  de  projetos,  consultoria,  execução  e
acompanhamento  de  obras,  seja  no  desenvolvimento  de  atividades  de
planejamento, gestão e administração de empreendimentos.
Deve apresentar capacidade de tomada de decisões, desenvolvendo um
espírito  crítico  que  permita  a  identificação  de  problemas  e  apresentar
proposições de soluções para esses problemas, a partir de conhecimentos
desenvolvidos na graduação.
O profissional deverá apresentar formação humanística, ética e cultural,
que  lhe  possibilite  um  relacionamento  humano  adequado  junto  a
diferentes grupos sociais.
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Deverá apresentar, ainda, aptidão para ocupar cargos de coordenação e
chefia junto a empresas públicas e privadas, as quais exijam liderança e
capacidade de tomada de decisões.

Dessa forma, o profissional estará interferindo positiva e construtivamente
junto a grupos sociais, alterando a realidade socioeconômica, científica e
cultural  do  país,  atuando  como  agente  formador  de  opinião  e
transformador da sociedade. 

A liderança  e  o  dinamismo  são  características  prioritárias  no  perfil  de
egresso, uma vez que o papel a ser desempenhado por esse, quando do
exercício  profissional,  lhe  apresentará  situações  que  exigirão  posturas
arrojadas, de iniciativa e de firme convicção em seus posicionamentos.

Dessa  forma,  o  egresso  deverá  apresentar  dinamismo  e  objetividade,
autoconfiança e capacidade de liderança, constituindo-se numa alavanca
eficaz junto ao processo de desenvolvimento globalizado.
(fl. 20)

1.5 Coordenador do Curso  (fl. 88)

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Gerson Cendes Saragosa, Graduado em Engenharia Civil – Universidade Federal
do  Paraná  –  (1976),  Mestre  em  Engenharia  Civil  na  área  de  Estruturas  –
Universidade Federal do Rio Grande do Sul – (1981), regime de trabalho TIDE.

1. 6 Quadro de Docentes (fls. 50 a 56)

O quadro de docentes é constituído de  62 (sessenta e dois)
professores, sendo 37 (trinta e sete) doutores, 19 (dezenove) mestres, 04 (quatro)
especialistas e 02 (dois) graduados. Quanto ao regime de trabalho,  46 (quarenta
e seis) possuem TIDE e 11 (onze) possuem Regime Integral (RT- 40), 05 (cinco)
possuem Regime Parcial (RT- 20).  

2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  – Bacharelado  –
Habilitação: Engenharia Civil, ofertado pela Universidade Estadual de Londrina,
no  município  de  Londrina,  participou  do  Exame Nacional  de  Desempenho  de
Estudantes  (Enade/2011),  e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR,
conforme extrato às folhas 87.

Destaca-se  a  relevância  deste  profissional  quanto  aos
aspectos de sustentabilidade considerando a sua atuação nas fases de projetos,
consultoria, execução e acompanhamento de obras.
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Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente de
forma  parcial,  havendo  necessidade  de  ser  atendida  a  Deliberação  nº  04/13
CEE/PR que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

                            
II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do curso de Engenharia – Bacharelado – Habilitação: Engenharia
Civil, da Universidade Estadual de Londrina, do município de Londrina,  mantida
pelo Governo do Estado do Paraná,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 19/05/15
até  19/05/20 com fundamento  nos  artigos  48  e  52 da  Deliberação  nº  01/10-
CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de 4.645  (quatro mil,  seiscentas e quarenta e cinco) horas,  regime de
matrícula  seriado anual,  turno de funcionamento  período integral,  70 (setenta)
vagas anuais e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 10
(dez) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
              Maria Arlete Rosa
                       Relatora

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto da Relatora por unanimidade.

              Curitiba, 25 de março de 2015.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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